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CARTAGONiRATO Nº 20201175 ' ,.. ...... , ........... ~ ........ 

PROC~?SC) Nº 00412020/CPL-PMB 

CARTA CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BARCARENA E M. J. F. DA 

. CUNHA - ME, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de CARTAfi~bNTRJXTb, d MUNICÍPIO DE BARCARENA - através da 

Prefeitura Municipal de Barcarena inscrita no .CNPJ Nº 05.058.458/0001-15 com sede na 
'' .+ '",:;';' ; ''' ', ' -,~, ,: ' 

Avenida Cronge da Silveira, n°.,J38 - CEP: 68'.~45-000 - Ceritro - Município de 

Barcarena/PA, neste ato representaiJ1Pelb Prefeito Mi.1riJêipal, Sr. PAULQ.SERGIO MATOS 
'}i;~' ,, <,,·:, ,. . ' ' '~ 

DE ALCANTARA, brasileiro, cas?ldo, ÇPF/MF 036.450.5.32~04, portador do RG nº 
" 

1447464 3ª VIA PC/PA, doravante. dendrrlih~dâ de CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa M. J. F. DA CUNHA -J,IIE. i6scrita no CNPJ sob o nº 27.161,622/0001-58, 

sediada na Rua Maximiano Cardosd da Silva, sinº -· CEP: 68.440-000, Bairro: Santa Rosa, ·~ . ' ·, . 

Abaetetuba/PA, neste ato representâdape!u sr MA~pEL .JOÃO FARIAS DA CUNHA, 

portador da Cédula d.e Identidade nº 2;]7191 PC!!/~~,' e do CPF de nº 588.723.612-49, 
';' ~ ,'.,'. ~ ' : ~ ")f:::,, 

neste ato denominada de CONTRATADA, representando grupo/banda GIL MIOA E SEU 

CONJUNTO, tendo corno responsável lega! o sr° Esdras Benjamin Freitas, acordam e ajustam 

firmar a presente CARTA CONTRATO, em conformidade com o Processo de Chamada Publica 

nº. 004/2020/CPL-PMB, cujo objeto. trata da CONTRATAÇÃO DE .BANDA MUSICAL DE 

RENOME LOCAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, PARA PRESTAÇÃO D.E SERVIÇO A FIM 

DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO~iRTÍSTICA MUSICAL EM FORMATO DIGITAL, UVES 
- ·._ \:d!l':i ,''. ' 'J~. .; '·-: 

MUSICAL DE BARCARENA e a tegisttção vigente espeç:i~lrnente com a Lei Federal nº 8.666/93, 
~· .. .. . <• 

mediante as cláusulas e condições que 1reéiprocamente se qutorgam e se obrigam: 

CLÃUstn.A· ífil=·· ~ptlfÇ)~4ÊÍÕ· 
1.1. O objeto da presente CARTA CONTRiff O tem por obieto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder público para rn1nlmizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão sendo tornadas para o enfrentarnento da pandemia 

ocasionada pela doença do novo coronavirus (Covid-19) que gerou impacto financeiro 

principalmente aos trabalhadores da área: da música através da seleção de bandas locais 

para a realização de shows ao vivo corn duração mínima de 45 minutos, com transmissão 

on-line através das redes sociais da .Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 

Referência anexo I ao Editalde Chamada Pública. 

CNPJ: 05.058.458/0001-15 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 2ª: ,·«DÓ ltAt;~Rê"I 
PARAGRAFO PRIMEIRO -

mil, quatrocentos reais), deduzido 

realizado dos pagamentos anteriore 

~~ .... ~W,.W$~ 

í . 

tempo médio das apresentações. ;j~,, : ~;· •. . l\t,11:l 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secr~f ria íylunic.Ípal de tjúltura, deverá emitir e registrar em sua 

Unidade Financeira e Contábil o empl ;~ido$ 
1
recursos tl\j~,pceiros para cobrir os pagamentos dos 

serviços contratados. 
', .';; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - . A rem!ff ra~ã~.: ê uma for~â1 de apoio financeiro emergencial as 

bandas barcarenenses. ou residente;\ ni Ba{c::.arena e oportunizará o acesso da população ao 

trabalho dos artistas da terra, abrindo) ssim, novas oportJnidades de trabalhos futuros, assim que 
, . , ~1: . . /\ ,\ · . . !.' t 

a medidas de relaxamento ao isolamen o social forem torríâdas. 
, H? ,,. \ . ·.· l· ''. 

PARAGRAFO QUARTO- A Secretari .. Múnlcípal deDult~·ra pagará em até 30 (trinta) dias após a 

prestação do serviço, as bandas sei 

conta corrente os valores l.íquidos qu~ 

conforme dados bancáríos previamenf 

PARÁGRAFO QUINTO- A Secreta 

. ..· ,:··. ,.;:,. .1.: 
onadás•, através dérl!transferêncía bancária e/ou crédito em 

e. fo;;m devidos,. zidos os descontos previstos em lei, 

I 
inscrição. 

• . 1 

Municipal dê cJ1tura, deverá emitir e registrar em sua 

Unidade Financeira e Contábil o emp~ffiho dos recursos fi1anceiros para cobrir os pagamentos dos 

serviços contratados. 

CLAUSULA 3ã; V'íG:éNijl.~ . 
w ,,,, ;'~ ·,>: .,,, ' ,.,, \"' 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A 

de 2020 vinculado à vigência dos t,. 
assinatura, de acordo com as condi' 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA 4ª( ôAS Pâ.~J~~ç~; 

de dezembro 

contado da data de sua 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A band~ contratada deverá prestar o serviço de maneira 
''li 

presencial conforme o cronogra~a das programações musicais que será informado 

posteriormente assim como o locaij:! nde será realizadp as !ives. 
;n'.I . t 

PARÁGRAFO SEGU~~O - ~ .... • lli~banda c?~tratad.:a dever~ . se apresentar na live 
acompanhado de no m1rnmo 5 (cm~, ) e no maxuno 1 Gl (dez) musicas. 

1H 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dever~llserrespeitado a duração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarenti e cinco) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos 

;, n 

de duração. Hl 
'.Íí 

Ci';.IPJ: 05.058.458/0001-15 
Av. .i1~;s -- Co:nerclt1í t:EP 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará 
acomodação, alimentação e deslo 
ou indiretas, decorrentes do cump 
para a Prefeitura Municipal de Bar 

CLÁUSULA.$ª~ ."Jt>íáilSiji~Âf 
PÁRAGRAFO PRIMEIRO - Rece 
atenderem as especificações do T 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisc 
CONTRATADO, notificando, im 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efet 
prazos e condições estabelecidas 

PARÁGRAFO QUARTO -A fiscali 
a qual terá poderes para acompan 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, 

CLÁÜSULA 6ªi '[lÁ FJSq,A.ÚlZÁQí' 
/ '-; ' '" 

PARAGRAFO PRIMEÍRO - A fiscali 
exercida por um representante do 
surgirem no curso de sua execução. 

Prefeitura Municipalde Barcarena 
Nome do servidor responsável: Ku' 
Cargo/função: Fiscal de contratos 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 
PARAGRAFO SEGUNDO-

relacionadas com a execução. da C 

nome das pessoas eventualmente e 

das faltas ou defeitos observados e e 

as providências cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

fiscal do CARTA CONTRA TO deverã 

adoção das medidas convenientes. 

~: pagamento á 
item f:t2 deste Te 

ijo ·f;iêcirá a cargt 
r a· E.ixetução d· ' 

·\\, ~'.':,,,, Í:' .· ~ ~ 
o p~fa, ? melho 

1 

~l&~ilFi&iliS\t~ 

DO o custo com hospedagem ou 
ar com todas as despesas diretas 
s assumidas, sem qualquer ônus 

aceitação no caso de os serviços 

serviços prestados pelo 
scrito, quaisquer problemas ou 

ONTRATADO de acordo com os 
de Referência. 

a Sevretaria Municipal de Cultura, 
erviços, podendo receber, atestar, 
ecução dos serviços. 

o Carta de CARTA CONTRA TO será 
I competirá dirimir as dúvidas que 

.· ·... . IH 

Apóiarb do Naslltento 

'li, 
lr 

remls.tro próprio todas as ocorrências 
. . . ,1tír1ir 

A CONTRA TO, ÍrJ~!cç1ndo dia, mês e ano, bem como o 

que for nece~sário à regularização 

entos à autoridade competente para 

s e. pr:ovidênciasf1~'t1e ultrapassarem a competência do .. ·.·..... .H . 
er ·'solicitadas a sejus superiores em tempo hábil, para a 

~ p ' 

O controle do serviço far-se-á da man~
1 

jlj 
LI 
1'.l,, 
,' j; 

PARÁGRAFO QUARTO - CompetiráH:h CONTRATADO ~responsabilidade direta por todos os 

serviços,_ objet~ . do presen~e ~ ac~rdo,jl:I: ~tand_~ sujeito à fiiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secr~tana Municipal de Ass1stenc1a S~fll r· . TI. 
PARAGRAFO QUINTO - Sem preJuJ

1 
'.: de plena respon1~mi!idade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, a fj' balização relatará } Secretaria Municipal de Assistência 
t ! . '., 1'l 

Social as ocorrências que possam acatj ;tar dificuldades ao:mormal desempenho dos serviços; 
11 i .; i 

a!!lla!!llll\fflllllilliMll\fflll .. llfflll!--~!'!l!ilii'i~fMl!il\l~ll!m~Dffi~~lllilR!~~li!ill! 

Av. Crongc- ·· Corw:,rr,:i,i! • CEPJ6BA<:G--OOO 
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ClÃUSüi..A 7if: ~~ ijê)s.fii:ê\líiáf 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os '. ~~, 
obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218-: 
Funcional programática: 13 392 00 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente e 
Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÃUSÜLA 8~; :O'Â"~~SQIS~ô 
PARAGRAFO PRIM.EIRO- A CAR 

1. Unilateralmente, pela CONTRA TA 

8.666/93 e alterações posteriores; 

li.Amigavelmente, por acordo entre 

cabendo à parte que deseja a rescisã 

m. Judicialmente, nos termos da !e 

PARÁGRAFO SEGUNDO • O COi 

CONTRATO, anotadas na forma d 

provocar a rescisão do mesmo: 

êt.ÃüsHt.A.âª:....: ôj.~éSª'ÃÔQ, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -
estará sujeito o CONTRATADO às s 
pelo descumprimento total ou par 
inexecução total ou parcial do obJ 
Barcarena poderá garantida a prévia . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Adverté 

ofício, mediante contra recibo do G 

para que o CONTRATADO apresen 

crivo da Administração; 

www.barcarena.pa.gov.br ,. 
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,,,,; 

;brçérnehtári 

un1~ipai tle 

rcarena 
~ettf,~\'Municipalj 
.044 Oesenvolv. 

,:1.; :;n ',:<.1>·< 

~r; ~J§~oajuríd 
i~tp{dé'têrceirq 

"' ,:.;, 'J' 

· nâsi liÍpótises1 

f· .• ,. . ' 
f, ··+ "i'' . 

arte$., Besde 

ção.j}, 

menfo 

arâgt;J1 primeird. 

, estão assegurados nas seguintes 

apoiar projetos de incentivo a cultura 

amparado pelo Art: 54 e seguintes da 

79 da Lei Nº 

a conveniência para a administração, 

faltas na execução da CARTA 

Art. 67 da. Lei Nº 8.666/93 poderá 

ou 

os os casos de pnrça maior, devidamente comprovado, 
ões previstas na l+i Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 
de qualquer d99i obrigações ora estabelecidas. Pela 
desta CARTA qpNTRATO, a Prefeitura Municipal de 

RATADO as seguintes sanções: 

· .. ' que será aplicàr;a através de notificação por meio de 

.tRATADO estabel;pbndo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
. 1 . . 1. 
!justificativas para o 1atraso, que só serão aceitas mediante 
I • 1 ! ) ,i 

J: 05.058.458/0()01-'l 5 ! 
a. :1.~18 ~- ,Co~rierda~ ~ ÇEP 63.445 .. QOO 

1$@.J:ima!!,cQru. • prP.gao;;ieuonico.pmb@gmail.com 



PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no 

valor da CARTA CONTRA TO, até 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO -

contado da data definida para o regul 

PARÁGRAFO QUINTO -

inexecução total ou parcial do obje 

corridos, contado da comunicação o 

causados a Prefeitura Municipal de 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEXTO - Suspensão 

contratar com a Administração, por pr 

PARÁGRAFO SÉTIMO-

Administração Pública enquanto perd 

promovida a reabilitação perante 

concedida sempre que o contratádo 

decorrido o prazo da sanção aplicada 

PARÁGRAFO OITAVO.., 

1. A recusa injustificada 

instrumento equivalente, 

descumprimento total da 

estabelecidas; 

li. Decorridos 30 (trinta) dias sem qud 

estará caracterizada a inexecução cof 
l 

Ili. Apresentar documentação falsa.! 
1 

IV. Ensejar o retardamento da exe 

execução do objeto l?actuado; 

V.Comportar-se de modo inidôneo o 

PARÁGRAFO NONO - As sançõe! 

oportunidade de ampla defesa, na 

aplicadas conjuntamente, no respecti 

www.barcarena.Qa.qov.br 
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meter fraude fiscali . .z 

correspondente a 0,5% (zero vírgula 

igações assumidas, incidente sobre o 

!emento, observado o limite de 15 

partir do 1 º dia útil da inadimplência, 

re o valor total do serviço, no caso de 

Ih.ida no prazo de 15 (quinze) dias 

denização dosprejuízos porventura 

éc'ução parcial ou total da CARTA 

em .licitação e impedimento de 

ou contratar com a 

minantç)s da punição ou até que seja 

e aplicou a penalidade, que será 

o pelos prejuízos resultantes e após 

parcial do objeto: 

contrato, aceitar ou retirar o 

Administração, caracteriza o 

às penalidades legalmente 

cumprido com a obrigação assumida 

Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

! ·i.i 

j:previstas · serão tf'flpre precedidas da concessão da 

rna da lei no pra~o!lde 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
' '\ ;i 

bs.t1-1s-ooo 
,~l"btronico.pmb(@gmail.com 
! 
1 
1 



OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 

NOME: 
ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REGIME: 

CONT~ATADA 
NOME DA BANDA 

RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 
TELEFONE: 

EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS. 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENAL! D ADES: 

no municí · 
3.3.90.39.0 
3.3.90.39.9 
De acordo 

Execução do serviço: 
Dia: 04/10/2020 às 19:00HS 

unicip'al de Barc. 
ia Mµnicipal de e 
44 6>esenvolver 

i\ 

tros1sJrv. de terc: 
Útrqs Serviços d 
o',Editâl de Cha!1'11 
.,JE '.•.~.···.· ....... -- ... ~ 

·:_ • : .. _ 1 E~azo 
] .; _ J?e: 3_ 

Nº 004/2020 

A FIM DE COMPOR A 
SICAL EM FORMA TO DIGITAL, 

EÇOGLOBAL 

nº :-,- CEP: 68.440-000, Bairro: 

ação do servíço, conforme item 13 

a 
ra 
oiar projetos/de incentivo a cultura 

soa jurídica 
ceiros pessoaJürídica 
Pública nº 004/2020. 

vigência: 
2020 a 21/12/2020 

~eu _f_<>11junto 
ENTO DE CONTRATO PREVISTO 

~·------ ---- -- -----,,·r· r------- ---- --

Av. Crong?:: d8 436 - C0rnerc!r;l " 
www.barcarena.ea.gov.í;:.r • ~,,,,trQn,ico.pmb@gm,ail.çom 
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·êLÃIJSIJLÃ.11tiif. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes ele 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) t, 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. -,e -V v--· , V • 

CPF: ·:::.llt ~ · 4 ti,--:\- & 2 -Íó~ 

Av. Cronqé, da :: 
www.barcarena.pa.gov.br 
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de Barcarena, Estado do Pará, para 

ONTRA TO ficando expressamente 

àis privilegiado ~,:! seja ou venha a ser. E, por estarem 

a.s .. ·~.~ .. ~ ... ~
1

s, est.e in.·,·'···';.: '. mento em 03 (três) vias de igual t.eor 
!l:1Uíilt:fas que sub~ vem, para que produza seus efeitos 

,'<' ··,,, :·. 

ârena/PA, 30.de Setembro de 2020. 

M. J. FPA CUNHA - ME 
OEL JOÃO FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

'~ elo· Vq')~ 

:} ,. I o4 _., ~'1:_ 

A45·000 
ii,i;:onico.gmb@amaiU::om 




